
Estado do Rio Grandedo Sul
PrefeituraMunicipalde Santo Angelo

Lei n° 3.819, de 20 de março de 2014.

Autoriza o Poder Executivo a transferir o domínio pleno, através
de doação de imóvel urbano, revertido ao município, pela

Associação Santoangelense Lar do Menino, para o Lions Clube

Santo ÂngeloUniversitário e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santo Angelo, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Município de Santo Ângelo autorizado a transferir o

domínio pleno, através de doação para o Lions Clube Santo Ângelo Universitário, de imóvel

urbano, anteriormente transferido através da Lei n° 700, de 08 de Julho de 1982, para a

Associação SantoangelenseLar do Menino, e revertido ao Município pela Associação, por não

possuir nenhum tipo de utilização.

Art.2° O imóvel referido no artigo anterior consta da matrícula n° 19.744 do

Registro de Imóveis local, sendo um terreno urbano, que é formado pelos lotes 41 e 44, da quadra

132, e está situado na Travessa Fernando Ferrari, nesta cidade, terreno de centro, de forma

retangular, com área superficial de 883,20 metros quadrados, medindo 24,00 metros de frente por
36,80 metros da frente aos fundos, situado no lado par da Travessa, distante 26,00 metros da

esquina com a Rua Antunes Ribas, no setor número 2, nesta cidade, que confronta: ao Norte, com

os lotes 42 e 43; ao sul, com a travessa FernandoFerrari; ao Leste, com os lotes 45, 40, 39 e parte

do 38; e, ao Oeste, com o lote 45 e com parte do lote 63. Situado no quarteirão formado pelas

seguintes ruas: Barão do Triunfo; Travessa Fernando Ferrari, Antunes Ribas e Avenida Getúlio

Vargas, sendo que no imóvel retro descrito, foi construído um prédio de alvenaria, com um só

pavimento,sob n°288, coberto parte com folhas de zinco e parte com chapas de cimento amianto,

recuado do alinhamento da Travessa, com a área útil de construção de 123.90m\ construção de

forma irregular, com a seguir se descreve: Uma parede, que parte de um ponto recuado 5,30
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metros do alinhamento da Travessa Fernando Ferrari, e sobre a divisa Leste, que percorre o

sentido Sul/Norte, medindo 7 metros; af toma o rumo Leste/Oeste, medindo 6,80 metros; af segue

a direção Sul/Norte, medindo 2,30 metros; aí toma o rumo Oeste/Leste, medindo 9,00 metros;

chegando assim, ao ponto de partida. Todos os ângulos que formam a figura do prédio, são

ângulos retos (90°).Tudo em .conformidadecom a certidao expedida em 01 de julho de 1983,

pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 3° Para efeito de aplicação desta Lei, o imóvel doado é exclusivamente

para a realização de projetossociais e oficinas de aprendizagem educativas, reuniões de trabalho

e planejamento,devendo continuar sendo compartilhado com as atividades promovidas

atualmente pela Associação de Pais e Amigos dos Surdos e Mudos, portadora do CNPJ n°
02.337.916/0001-67 e da Associação Missioneira de Parkinson, portadora do CNPJ n°
07.151.148/0001-76e como sede do Lions Clube Santo ÂngeloUniversitário, portador do CNPJ

n°02.326.694/0001-87.

Art. 4° O imóvel destina-se as finalidades referidas no art. 3° e reverterá ao

Patrimônio Público, bem como suas benfeitorias, no caso de não cumprimentodas finalidades ou

extinção da entidade,sem qualquer ônus para o Município, de acordo com o art. 17 § 4°, da Lei n°
8.666/93.

Art. 5° As despesas cartoriais, de regularização, escrituração, inclusive registros

serão custeadas pelo donatário.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a lei n°700,
de 08 de julho de 1982, no que diz respeito a este imóvel, quais sejamlotes 41 e 44 da quadra
132.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBIADESDE OLIVEIRA.

LUIZ VALDIR AN ES

Prefeito
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e Estado do Rio Grande do Sul
PrefeituraMunicipalde Santo Ângelo

Lei n° 3,819, de 20 de março de 2014.
Autoriza o Podor Executlvo a transforiro domínlo plano,
atravós de doação de imóvel urbano, rovertido ao munk
ciplo, pela AssocEação Santoangolense Lar do Menino,
para o Llons Clube Santo Angolo lJniversitárioo dá ou-
tras providônclas.

O Prefeito Municipalde SantoÁngelo, no uso das atribuições
que lhe são conferidaspela l ei Orgánica do Mun5crpio.
FAÇO SAUER, que o Poder Legislativo aprovou e eu san-
ciono a seguinte

L E L

Art, 1° Fica o Municípiode Santo Àngelo autorizadoa trans-
ferir o domínio p[eno, através de doaçào para o Lions Clube
Santo AngeloUniversitário,do irnóvel urbano, anteriormente
trans!ctido atravós da Lei n° 700, de 08 de Julho de 1982,

para a AssociaçãoSantoangelense Lar do Menino, e rever-
tido ao Municipiopela Associaçño, por não possuir nenhum
lipo de utilùação.
Art 2° O imóvel referido no mt go anterior consta da matricu-
la n° 19,744 do Registro de (móveis rocal, sendo um terreno
urbano, que ó formado pelos lotes 41 o 44, da quadra 132,

e esta situado na Travessa FernandoFerrari, nesta cidade,
terreno de centro, de forma retangular, com área superficial
dc 883,20 metros quadrados,medindo 24,00 metros de fren-
to por 3630 metrosda frente aos fundos, situado no lado par
da Iravessa, distante 26,00 metros da esquina com a Rua
Antunes Ribas, no setor número 2, nesta cidade, que con-
frontm ao Norte, com os lotos 42 e 43; ao sul, com a travessa
Fernando Ferrart ao Losto, com os lotes 45, 40, 39 e parte
do 38; e, ao Oeste, com o lote 45 e com parte do late 63. Si-

toado no quarteirão formado pe5as seguintes ruas: Barão do

Trmnfo, T ravessa FemandoFerrari, Antunes Rbas e Avenida
Getúlio Vmgas, sendo que no imóvel retro descnto, foi cons-
truído urn prédio de alvenaria,com um só pavimento, sob n°
288, coberto parte com folhas de nnco e parte com chapas
de cimento amianto, recuado do al:nhamento da Travessa,
com a área útil de conshução de 123,90mi construçãode
forma irregular, com a seguir se descreve: Urna parede, que

parte de um ponto recuado 5,30 metros do alinharnento da

Iravessa Fernando Ferrari, e sobre a divisa Leste, que per-

corre o sentido Sul/Norte, med:ndo 7 metros; al torna o rumo
Leste/Oeste, medindo 6,80 metros; al segue a direção Sull
Norte, rnedindo 2,30 metros; ar toma o rumo Oeste/teste,

med;ndo 9,00 metros; chegando assim, ao ponto de partida.
Todos os ángulos que formam a figura do pródio sâo ânguros

retos (90°). Tudo em conformdade com a certidão expedida
em U1 dc julho de 1983, pera Secretaria de Obrase Serviços
Urbanos.
Art. 3° Para efeito de aplicação desta Lei, o imóvel doado
ó exclusivamente para a realização de projetos sociais e

oficinas de aprendizagemeducativas, reuniões de trabalho
e planejamento, devendo cont;nuar sendo compartilnado
com as atividades prornovidas atualmente pela Associação
de Pais e Amigos dos Surdos e Mudos, portadora do CNPJ

n° 02 337.916/0001-67e da Associação Missioneirade Pa-

rkinson, portadora do CNPJ n° 07.151.148/0001-76e como
sede do Lions Clube Santo Ängelo Universitário, portador do
CNPJ n°02.326.694/0001-87.
Art. 4° O knóvel destina-se as finalidades referidas no art.
3° e reverterá ao PatrimónioPúblico, bem como suas ben-
feitorias, no caso de não cumprimentodas finalidadesou ex-
tinção da enhdade,sern qualquer ônus para o Municipio, de

arordo com o art. 17 § 4°, da Lei n°8.666/93.
Art. 5° As despesas cartoriais, de regularização, escritura-
ção, inclusive registros serão custeadas pelo donatário.
Art. 6° Esta l ei entra om vigor na data de sua publicação,
revogada a lei n° 700, de 08 de julho de 1982, no que diz

respeito a este imóvel quais sejam lotes 41 e 44 da quadra
132.

REGIS1RF-SE E PUBLIQUE-SE
CENTRO ADMINISTRATiVOJOSE ALCEBIADESOF OLb
VEiRA.

LUlz VALDIR ANDRES - Profalto
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